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DESPACHO
 

 

Compulsando os autos, verifico que a parte autora requereu os benefícios da

Assistência judiciária gratuita sem, no entanto, comprovar nos autos a situação de

hipossuficiência econômica alegada.

Isto posto, intime-se a parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, juntar aos

autos seu comprovante de rendimentos, bem como cópia da última declaração do Imposto de

Renda, para fins de ser apreciado o pedido de Assistência judiciária gratuita, sob pena de

indeferimento.
 
 

Paulista, 25/04/2019
 
 

Maria Cristina Fernandes de Almeida
                                                                                                       Juíza de Direito
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DO PAULISTA –
ESTADO DE PERNAMBUCO.
 
 
 
REFERÊNCIA 
PROCESSO NPU 0032171-77.2018.8.17.3090 
 
 
ANDRÉ BERNARDO DA SILVA, devidamente qualificado nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA (SEGURO DPVAT),
movida contra SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DOS SEGUROS DPVAT, vem, por seu advogado infra-
assinado, em atenção ao despacho ID44281745, requerer a juntada aos autos do comprovante de rendimentos da
aposentadoria por invalidez para comprovação de hipossuficiência econômica.
Requer, ainda que as intimações dirigidas ao Autor sejam, sob pena de nulidade, realizadas exclusivamente no nome do
advogado Kleiton do Nascimento Andrade, OAB-PE 45.895, com fundamento no §5º do art. 272bdo CPC.
Declara o subscritor da presente a autenticidade dos documentos ora acostados, sob sua responsabilidade pessoal o
que faz nor termos do inciso IV do art. 425 do CPC. 
Neste temos, 
Pede Deferimento. 
Recife, 10 de junho de 2019.
 

Kleiton do Nascimento Andrade 
OAB/PE 45.895 

  
  
  
  
  

  

Num. 46436137 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: KLEITON DO NASCIMENTO ANDRADE - 10/06/2019 11:46:36
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19061011463626600000045727165
Número do documento: 19061011463626600000045727165



 

Num. 46436149 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: KLEITON DO NASCIMENTO ANDRADE - 10/06/2019 11:46:36
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19061011463641800000045729227
Número do documento: 19061011463641800000045729227



 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DO PAULISTA –
ESTADO DE PERNAMBUCO.
 
 
 
 
REFERÊNCIA 
PROCESSO NPU 0032171-77.2018.8.17.3090 
 
 
ANDRÉ BERNARDO DA SILVA, devidamente qualificado nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA (SEGURO DPVAT),
movida contra SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DOS SEGUROS DPVAT, vem, por seu advogado infra-
assinado, em atenção ao despacho ID44281745, requerer a juntada aos autos do comprovante de rendimentos da
aposentadoria por invalidez para comprovação de hipossuficiência econômica.
Requer, ainda que as intimações dirigidas ao Autor sejam, sob pena de nulidade, realizadas exclusivamente no nome do
advogado Kleiton do Nascimento Andrade, OAB-PE 45.895, com fundamento no §5º do art. 272bdo CPC.
Declara o subscritor da presente a autenticidade dos documentos ora acostados, sob sua responsabilidade pessoal o
que faz nor termos do inciso IV do art. 425 do CPC. 
Neste temos, 
Pede Deferimento. 
Recife, 21 de janeiro de 2020.
 

Kleiton do Nascimento Andrade 
OAB/PE 45.895 
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DECISÃO
 

 

Defiro ao autor os benefícios da gratuidade da justiça, com arrimo no art. 98 do CPC,

diante da documentação acostada aos autos.  

Devido ao fato notório da pandemia do COVID-19, deixo de designar a audiência

conciliatória do art. 334 do CPC, podendo as partes, a qualquer tempo, conciliarem e requererem

a homologação judicial, inclusive solicitando a designação de audiência diretamente ao Cejusc,

para realização por videoconferência, conforme dispõe a Instrução Normativa Conjunta nº

06/2020 do TJPE. 

Assim, cite-se a parte ré para, querendo, contestar a ação, no prazo legal, com a

advertência do art. 344 do CPC[1].  

Observe a Secretaria do Juízo que decorrido o prazo para contestação, a parte autora

deverá ser intimada para que, no prazo de 15 dias úteis, apresente manifestação, oportunidade

em que, havendo revelia, deverá informar se quer produzir outras provas ou se deseja o

julgamento antecipado do mérito. Havendo contestação, deverá se manifestar em Réplica,

inclusive com contrariedade e apresentação de provas relacionadas e eventuais questões

incidentes. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

Paulista, 14 de maio de 2020. 

  

Rafael Sampaio Leite
 

Juiz de Direito
 

[1] Art. 344. Se o réu não contestar a ação, será considerado revel e presumir-se-ão verdadeiras as alegações de fato
formuladas pelo autor.
csca
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